
tabela de consolidaÇÃo de fraturas

previsão de prazo para consolidação e duraÇÃo mÉdia de incapacidade de 
fraturas simples de acordo com forgue e je'anbrau.

extraído do site do instituto oscar cirne de medicina forense - http://www.iocmf.com.br/; 
realizada correção das divisões de úmero e fêmur.

osso fraturado 
prazo mÉdio de 
consolidaÇÃo

duraÇÃo mÉdia da 
incapacidade

clavícula 25 dias 2 ½ meses
Úmero  extremidade superior 30 a 35 dias 2 ½ meses
Úmero corpo 30 a 35 dias 2 ½ meses
Úmero  extremidade inferior 30 a 40 dias 3 meses
olecrânio 20 a 30 dias 2 meses
antebraço (ambos os ossos) 25 a 35 dias 2 ½ meses
cúbito 25 a 30 dias -
extremidade inferior do rádio 25 a 30 dias 40 a 50 dias
metacarpiano 20 a 30 dias 2 a 3 dias
falange 15 a 20 dias 1 ½ mês
fêmur   colo (extracapsular) 2 a 6 meses 6 meses
fêmur  diáfise 60 dias 6 ½ meses
fêmur subcondiliana 4 a 6 meses 6 ½ meses
fêmur  sub e intercondiliana 6 meses 1 ano
fêmur subcondiliana sem artrotomia 2 a 3 meses 6 meses a 1 ano
patela (rótula)  após sutura 1 mês 2 meses
ambos os ossos da perna (fratura transversal) 35 a 40 dias 3 a 6 meses
ambos os ossos da perna (fratura oblíqua) 3 meses 3 a 6 meses
extremidade superior da perna 6 meses 12 a 18 meses
tíbia 30 a 40 dias 3 meses
fíbila (perôneo) 25 a 30 dias 2 a 3 meses
bimaleolar por adução 25 a 30 dias 1 ½ a 2 meses
bimaleolar por abdução 40 a 60 dias 5 meses
calcâneo por arrancamento 50 dias 3 a 4 meses
astrágalo 2 meses 4 a 6 meses
metatarsiano 20 a 30 dias 2 meses

http://www.iocmf.com.br/

